LEI Nº 3.300, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar ao público a lista de medicamentos gratuitos e com descontos do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As farmácias e drogarias da rede privada do Município de Timóteo deverão afixar em local visível e de fácil acesso ao público, dentro de seus estabelecimentos, a lista de medicamentos  fornecidos gratuitamente, bem como dos medicamentos fornecidos a baixo custo pelo Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 

Art. 2° Quando a referida lista for alterada ou modificada pelo órgão competente,  as farmácias e drogarias  deverão providenciar a atualização das referidas informações.

Art. 3º A fiscalização do cumprimento do disposto no artigos anteriores ficará a  cargo dos órgãos municipais competentes,  sujeitando-se o estabelecimento infrator nas sanções previstas na Legislação Municipal  vigente, especialmente  no Código de Defesa do Consumidor e Decreto 2.181/97. 
Parágrafo único . Qualquer cidadão poderá representar junto ao Município contra o(s) infrator(es) desta Lei.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 2013; 49º Ano de

                                                                                            Emancipação Político-Administrativa.

                                                                                          CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

                                                                                    Prefeito Municipal

